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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do CREMEPE ao estabelecimento 
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fiscalizado.
Ao chegar ao estabelecimento, a equipe de fiscalização, composta pelo Médico Fiscal Dr. Cláudio 
da Cunha Cavalcanti Neto e pelo 1º Secretário do CREMEPE, Coordenador do Departamento de 
Fiscalização, Dr. Carlos Eduardo Govêa da Cunha, acompanhados da Sra. Isabela Alencar 
(Departamento de Comunicação do CREMEPE), apresentou suas identidades funcionais como 
credenciais para o ato fiscalizatório e solicitou contato com o médico responsável técnico.
O médico responsável técnico, Dr. Adriano Cavalcante Belo, (CRM-PE 39569) recebeu a equipe de 
fiscalização e acompanhou todo o processo fiscalizatório Esclareceu ainda que iniciou na função de 
diretor técnico há 20 dias, substituindo o Dr. Leonardo Hiroki Kawasaki (CRM-PE 35590), 
entretanto ainda não fez sua regularização cadastral no CREMEPE.
Trata-se de um estabelecimento de saúde privada, tipo hospital geral, com fins lucrativos e que 
realiza atendimentos aos pacientes usuários do plano de saúde Hapvida; sendo a unidade de 
referência de pediatria da rede Hapvida no estado de Pernambuco.
Relatado que a Rede Hapvida conta com cerca de 600.000 usuários neste estado.
Possui atendimentos de Urgência/Emergência na especialidade de pediatria e cirurgia pediátrica 
eletiva. Informado que a emergência pediátrica apresenta uma média de 12.500 atendimentos por 
mês, dispondo de uma escala composta por 10 a 17 médicos por plantão, a depender do horário, 
dia da semana e das variações de demanda.
Conta com cerca de 150 médicos.
As cirurgias eletivas realizadas estão voltadas para o público pediátrico e englobam:
- Cirurgia pediátrica;
- Otorrinolaringologia;
- Cirurgia do tórax;
- Neurocirurgia;
- Cirurgia cardíaca;
- Ortopedia (casos selecionados).
Informa que o estabelecimento de saúde em tela possui:
- 44 leitos de internação;
- 10 leitos de UTI Pediátrica;
- Centro cirúrgico com 03 salas cirúrgicas;
- SRPA (Sala de Recuperação Pós Anestésica) com 04 leitos.
Relata que realiza uma média de 300 cirurgias mensais.
Conta com os seguintes exames de imagem:
- Tomografia Computadorizada;
- Ultrassonografia;
- Raio-X.
Informa que o médico Diretor Regional é o Dr. Daniel Bonini (CRM-SP 105461), a Coordenadora 
Médica da UTI pediátrica é a Dra. Rosangela Grizzi Carneiro Leão (CRM-PE 9751) e o Coordenador 
Médico da anestesia é o Dr. Maykon Bongiolo (CRM-PE 33784).
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Destaca-se a Resolução CFM 2147/2016 que estabelece normas sobre a responsabilidade, 
atribuições e direitos de diretores técnicos, diretores clínicos e chefias de serviço em ambientes 
médicos.
Foi objetivo da vistoria o serviço de anestesia.

2. COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM SERVIÇO DE SAÚDE, OU EQUIVALENTE

2.1 Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde, ou equivalente: Sim

3. COMISSÃO DE REVISÃO DE ÓBITO

3.1 Comissão de Revisão de Óbito: Sim

4. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

4.1 Sinalização de acessos: Sim
4.2 Ambiente com conforto térmico: Sim
4.3 Ambiente com conforto acústico: Sim
4.4 Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Sim

5. CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO

5.1 Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em número 
adequado à capacidade de vagas do estabelecimento: Sim
5.2 Todo paciente internado conta com médico assistente, responsável direto pela sua internação, 
assistência e acompanhamento até a alta: Sim
5.3 É respeitada a vedação à internação em nome de serviço: Sim
5.4 Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados: Sim
5.5 Gerador de energia naqueles serviços onde a interrupção do fornecimento energético 
comprometa a segurança da assistência: Sim

6. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

6.1 Convênios e atendimento: Particular, Convênio Próprio
6.2 Plantão presencial: Sim
6.3 Plantão em regime de sobreaviso: Sim

7. DADOS CADASTRAIS

7.1 Inscrito junto ao CRM da jurisdição: Sim
7.2 Situação Regular: Não
7.3 Certificado de Regularidade de Inscrição válido : Não
7.4 Diretor Técnico Médico formalizado junto ao CRM da jurisdição : Não (Relato de mudança do 
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direitor técnico há aproximadamente 20 dias, não regularizado no CREMEPE.)

8. NATUREZA DO SERVIÇO

8.1 Natureza do Serviço: PRIVADO - Lucrativo, GESTÃO - Privada, ENSINO MÉDICO - Sim (Refere 
estudantes de medicina da AFYA (Faculdade de Ciências Médicas de Jaboratão) e na Faculdade 
UNINASSAU)

9. NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE

9.1 Núcleo de Segurança do Paciente (NSP): Sim

10. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

10.1 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Sim
10.2 Há garantias de privacidade para o paciente: Sim
10.3 Estão garantidas as condições mínimas de segurança para o paciente: Sim
10.4 Há terceirização da prestação de serviços médicos: Sim

11. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

11.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Sim
11.2 Nos impedimentos do diretor técnico, há formalização da designação de substituto: Não
11.3 A direção técnica de serviço assistencial especializado é exercida por médico com registro de 
qualificação de especialista junto ao CRM na especialidade médica correspondente: Sim
11.4 Os médicos atuantes como supervisor, coordenador, chefe ou responsável por serviços 
assistenciais especializados possuem registro de qualificação de especialista junto ao CRM na 
especialidade oferecida pelo serviço médico: Sim

12. ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (ITENS APENAS INFORMATIVOS)

12.1 Centro cirúrgico: Sim

13. CENTRO CIRÚRGICO – CARACTERIZAÇÃO # CENTRO CIRÚRGICO

13.1 Número de salas cirúrgicas: 3
13.2 Número de salas cirúrgicas operacionais: 3
13.3 Número de salas cirúrgicas com cirurgia em andamento, ou prevista, durante a vistoria: 1
13.4 Há atendimento obstétrico: Não
13.5 Realiza cirurgia robótica: Não
13.6 Número de leitos em Sala de Recuperação Pós-Anestésica: 4
13.7 Número de leitos operacionais em Sala de Recuperação Pós-Anestésica: 4
13.8 Número de leitos ocupados por pacientes em Sala de Recuperação Pós-Anestésica: 3
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14. CENTRO CIRÚRGICO - INFRAESTRUTURA # CENTRO CIRÚRGICO

14.1 Ambiente climatizado: Sim
14.2 Ambiente higienizado: Sim
14.3 Rede elétrica: Sim
14.4 Rede elétrica de emergência: Sim
14.5 Ambiente com iluminação suficiente (com iluminação geral de teto e iluminação própria da 
mesa cirúrgica) para realização das atividades com segurança: Sim
14.6 Área de escovação: Sim
14.7 Sala de Recuperação Pós-Anestésica: Sim
14.8 O número de leitos disponíveis é igual ao número de salas cirúrgicas + 1: Sim

15. CENTRO CIRÚRGICO – ORGANIZAÇÃO # CENTRO CIRÚRGICO

15.1 Há registro de todos os procedimentos cirúrgicos: Sim
15.2 Há registro de todos os procedimentos anestésicos: Sim
15.3 As anestesias são realizadas por médico anestesiologista: Sim

16. CENTRO CIRÚRGICO – RECURSOS HUMANOS # CENTRO CIRÚRGICO

16.1 Médico: Sim
16.2 Todos inscritos junto ao CRM da jurisdição: Não (- O médico cirurgião pediátrico identificado 
no bloco cirúrgico, Dr. Osvaldo Barros Rebelo Neto (CRM/CE 17226), responsável pelas cirurgias do 
dia, não possui incrição no CREMEPE. Consta ainda escala do Dr. Osvaldo durante os dias 05/01/26 
até 11/01/26. - O médico Diretor Regional, Dr. Daniel Bonini (CRM-SP 105461), não está inscrito no 
CREMEPE.)
16.3 Instrumentador cirúrgico: Não

17. CENTRO CIRÚRGICO – SALA CIRÚRGICA / EQUIPAMENTOS # CENTRO CIRÚRGICO

17.1 Monitor de PA não invasiva: Sim
17.2 Monitor cardíaco: Sim
17.3 Oxímetro: Sim
17.4 Capnógrafo / Capnômetro: Sim
17.5 Fonte fixa de oxigênio medicinal (dois postos por sala, no mínimo): Sim
17.6 Fonte fixa de ar comprimido medicinal (dois postos por sala, no mínimo): Sim

18. CENTRO CIRÚRGICO – SALA DE RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA / SRPA # CENTRO 
CIRÚRGICO

18.1 Para cada leito de recuperação, há insumos, materiais e equipamentos para monitorização e 
assistência ao paciente: Sim
18.2 Monitor multiparamétrico: Sim
18.3 Oxímetro: Sim
18.4 Rede fixa de oxigênio medicinal: Sim
18.5 Rede fixa de ar comprimido medicinal: Sim
18.6 Aspirador de secreções: Sim
18.7 Rede elétrica: Sim
18.8 Rede elétrica de emergência: Sim
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18.9 Há equipamentos de contingência para monitorização e assistência ao paciente (ao menos 
um equipamento sobressalente de cada): Sim
18.10 Monitor multiparamétrico: Sim
18.11 Oxímetro: Sim
18.12 Ventilador pulmonar à pressão e/ou volume: Sim
18.13 Alarme de gases medicinais: Sim
18.14 Há carrinho para reanimação de urgência, no local: Não (Não há carrinho de reanimação 
exclusivo para a SRPA. Consta apenas o carrinho de reanimação do centro ciúrgico.)

19. PORTE DO HOSPITAL

19.1 Porte do Hospital: Porte I

20. SERVIÇO DE ANESTESIA – DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA # CENTRO CIRÚRGICO

20.1 AVALIAÇÃO PRÉ-ANESTÉSICA: Não

21. SERVIÇO DE ANESTESIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA # CENTRO CIRÚRGICO

21.1 Para os procedimentos eletivos, há consulta pré-anestésica do paciente : Não

22. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

27183-PE JOSÉ GLAUBER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO Regular

32025-PE JOÃO VITOR BARBOSA GERMANO Regular

17339-PE JULIANA SANTOS COUTINHO (PEDIATRIA (Registro: 9767)) Regular

25242-PE
JÉSSICA SEAL MATOS (MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE 

(Registro: 16359))
Regular

29874-PE JÚLIA BORGES DE JESUS Regular

33047-PE JÚLIA VALENÇA DA ROCHA PASCHOAL Regular

33046-PE JÚLIA ÉBOLI LACERDA Regular

33423-PE
KARINY RODRIGUES DE OLIVEIRA (CIRURGIA VASCULAR (Registro: 

15980), CIRURGIA GERAL (Registro: 14829))
Regular

27458-PE
LARA ALVES CAVALCANTI (MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE 

(Registro: 16513))
Regular

32017-PE LARISSA PIMENTEL DUARTE Regular

27646-PE LARISSA QUIDUTE MASCENA (PEDIATRIA (Registro: 16389)) Regular
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CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

27465-PE LARISSA SINÉSIO TRAJANO DE ARRUDA Regular

28820-PE LAÍS RANGEL MENDONÇA Regular

35590-PE
LEONARDO HIROKI KAWASAKI (CIRURGIA GERAL (Registro: 14879), 

CIRURGIA PEDIÁTRICA (Registro: 14880))
Regular

Médico identificado no bloco 
cirúrgico.

28739-PE LETÍCIA AMORIM DE LUCENA Transferido

28499-PE
LUCAS TAFFAREL FAUSTINO COSTA (MEDICINA DE FAMÍLIA E 

COMUNIDADE (Registro: 14321))
Regular

11880-PE LUCIA CASSIA DONATO QUIRINO (PEDIATRIA (Registro: 11430)) Regular

22563-PE LÍVIA COSTA MACÊDO (PEDIATRIA (Registro: 17407)) Regular

28110-PE LÚCIA HELENA FERREIRA NUNES Regular

21510-PE
MARCELLA LEAL DOS SANTOS MAIA (PEDIATRIA (Registro: 8403), 

PEDIATRIA - Cardiologia Pediátrica (Registro: 8406))
Regular

25192-PE MARCELO RODRIGUES SANTANA (PEDIATRIA (Registro: 16525)) Regular

32764-PE MARGARETH MURTEIRA PINHEIRO (PEDIATRIA (Registro: 12290)) Cancelado

5448-PE
MARIA DAS GRAÇAS CAMELO DE VALOIS CORREIA (PEDIATRIA 

(Registro: 6192))
Regular

6212-PE MARIA DE FATIMA MUNIZ FIGUEIRÔA (PEDIATRIA (Registro: 10737)) Regular

32558-PE
MARIA EDUARDA DUARTE VASCONCELOS 

(OTORRINOLARINGOLOGIA (Registro: 17287))
Transferido

28008-PE MARIA TEREZA BERNARDINO CHAVES Regular

32750-PE MARIANA BEATRIZ SILVA TORRES GALINDO Regular

34652-PE MARIANA QUEVEDO MUNIZ DA SILVA Regular

21412-PE
MARIANA RODRIGUES CARDOSO VIEIRA DE MELLO (PEDIATRIA 

(Registro: 9330))
Regular

28933-PE
MARIANA TÁVORA DE SOUSA DOMINGUES GOMES 

(DERMATOLOGIA (Registro: 16239))
Regular

22415-PE MARIANNA FREITAS MOURATO (PEDIATRIA (Registro: 8157)) Regular

32965-PE MARINA LIMA LIBÓRIO DE AZEVEDO MELLO Regular

25195-PE
MATHEUS RIBEIRO BORBA DE ANDRADE (PEDIATRIA (Registro: 

18488))
Regular

39569-PE ADRIANO CAVALCANTE BELO (PEDIATRIA (Registro: 17985)) Regular Diretor médico

39994-PE FERNANDO BASTOS MENDES (ANESTESIOLOGIA (Registro: 18120)) Regular Anestesista bloco

Cirurgião identificado no bloco, 17226-CE OSVALDO BARROS REBELO NETO Ativo
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CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

sem a inscrição no CREMEPE

105461-SP Daniel Bonini Sem registro
Médico Diretor Regional, Dr. 

Daniel Bonini (CRM-SP 105461), 
não inscrito no CREMEPE.

27261-PE ADRIA LINS GONÇALVES (PEDIATRIA (Registro: 13652)) Regular

26925-PE ALINE GOMES DO NASCIMENTO (OFTALMOLOGIA (Registro: 17056)) Regular

16070-PE
ALYNE RANACI FLORENCIO DE OLIVEIRA (PEDIATRIA (Registro: 

2948), PEDIATRIA - Cardiologia Pediátrica (Registro: 16849))
Regular

30293-PE ANA CAROLINA ARRUDA SILVA Regular

32897-PE ANA CRISTINA FERNANDES CORONEL Regular

29105-PE
ANA ELEUZINA TEIXEIRA MARTINS CAVALCANTI (PEDIATRIA 

(Registro: 17057))
Regular

8107-PE ANA LÚCIA BARBOSA (PEDIATRIA (Registro: 10736)) Regular

18268-PE
ANDREA KARLA BARCELLOS GABAO (MEDICINA DO TRABALHO 

(Registro: 2492))
Regular

18113-PE ANDRÉ FERRÃO DE OLIVEIRA (PEDIATRIA (Registro: 1837)) Regular

22697-PE ARIADNA SORELLY NUNES DE ALMEIDA ARAÚJO Regular

35293-PE ARÍCIA ARAGÃO SILVA Regular

32198-PE BIANCA KELLY DANTAS DE FRANÇA Regular

26864-PE
BRENO BORBA SANTOS FERREIRA COSTA (PEDIATRIA (Registro: 

18312))
Regular

33048-PE BRUNNO YAGO MAGALHAES CRUZ Regular

25997-PE
BÁRBARA MORENA ZUCOLOTO DE OLIVEIRA (MEDICINA DE FAMÍLIA 

E COMUNIDADE (Registro: 13140), PEDIATRIA (Registro: 16557))
Regular

24711-PE CAIO HENRIQUE BEZERRA FIGUEIREDO Regular

20868-PE CAMILA FARIAS RABAY (PEDIATRIA (Registro: 1626)) Regular

22417-PE
CAMILA QUEIROZ DE OLIVEIRA FARIAS (PEDIATRIA (Registro: 

11590))
Regular

28113-PE CAMILA TWANY NUNES DE SOUZA (PEDIATRIA (Registro: 18325)) Regular

23965-PE CATARINA DE SÁ MONTEIRO (PEDIATRIA (Registro: 13770)) Regular

31217-PE CINTHYA SANTOS NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE Regular

30329-PE CLARISSA OLIVEIRA ALVES (DERMATOLOGIA (Registro: 15814)) Regular

6088-PE CREMILDA SOUZA DE SANTANA (PEDIATRIA (Registro: 10738)) Regular
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CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

33675-PE CYNTHIA XAVIER DE ARAÚJO ANDRADE Regular

32181-PE DANIELE MAGALHAES FIGUEIREDO ANDRADE Regular

30218-PE DANYELLE LÍDIA MARTINS LYRA Regular

31546-PE DIEGO FUNAHASHI ALVES (PEDIATRIA (Registro: 14696)) Regular

32996-PE DOLLORES DE ALBUQUERQUE FERREIRO Regular

9485-PE ELDA CARMEM ALVES MARTINS TORRES (PEDIATRIA (Registro: 198)) Regular

16246-PE ELVIS ALEXSANDRO DA SILVA NETO Regular

30855-PE EMANUELLA SALES DO NASCIMENTO Transferido

12248-PE ERIKA LÚCIA COSTA CRÊSPO (PEDIATRIA (Registro: 15073)) Regular

22576-PE FERNANDA DE ARAÚJO CAZZOLI Regular

30112-PE FERNANDO DE OLIVEIRA Regular

27008-PE
FERNANDO HENRIQUE PEREIRA FERNANDES (PEDIATRIA (Registro: 

18322))
Regular

32641-PE FRANCISCO EWERTON DE SOUSA FILHO Regular

31164-PE GABRIELA PACHECO CAVALCANTI Transferido

33085-PE GABRIELA SANTOS PACHECO DE LIMA Regular

31475-PE GEORGE RENAN VIDAL VILACA NUNES Regular

28850-PE GEOVANE GOMES SILVA (NEUROLOGIA (Registro: 13781)) Regular

29596-PE GISELLE DE AZEVEDO SANTOS VALENÇA Regular

26735-PE
GIULIA LEMOS MENESES DA FRANCA (PEDIATRIA (Registro: 14823), 

PEDIATRIA - Cardiologia Pediátrica (Registro: 14824))
Regular

32265-PE GUSTAVO SOUSA FERREIRA DOS REIS Regular

29733-PE HAMIRES SUELBE BATISTA ARAUJO E SA GONÇALVES Regular

29140-PE HUGO RICARDO TORRES DA SILVA Regular

21277-PE ISAMPADIRA RODRIGUES PORTO Regular

11111-PE IZABEL FRAGA NASCIMENTO (PEDIATRIA (Registro: 13812)) Regular

34438-PE IZABELA PRADO FERNANDES Cancelado

28340-PE
JESSICA MOURA CARTAXO (PEDIATRIA - Cardiologia Pediátrica 

(Registro: 12109), PEDIATRIA (Registro: 12106))
Regular

31673-PE JORDANA GLAUCE PEREIRA DE LUCENA Regular

24726-PE JORGE HALLEY DA SILVA LEITE Regular
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CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

20667-PE JOSE MARIO CARVALHO GOMES (PEDIATRIA (Registro: 12683)) Regular

13553-PE JOSÉ ANDRÉ GITIRANA FERREIRA DIAS Regular

31677-PE JOSÉ CÂNDIDO BATISTA NETO Regular

20240-PE NIEDJON PEIXOTO DE CARVALHO SILVA (PEDIATRIA (Registro: 3408)) Regular

31654-PE PEDRO HENRIQUE MUNIZ F DO E S VON SOHSTEN Regular

32375-PE POLIANA DE ANDRADE RAMOS LEITÃO Regular

22359-PE RHAISSA VENANCIO DA SILVA OLIVEIRA (PEDIATRIA (Registro: 9140)) Regular

27442-PE ROBERTA AMORIM REGO Regular

9751-PE ROSANGELA GRIZZI CARNEIRO LEÃO (PEDIATRIA (Registro: 15224)) Regular

28305-PE ROSEANY ALBANEZE CARRETONI (PEDIATRIA (Registro: 8941)) Regular

26978-PE SARAH SOARES RIBEIRO Regular

34714-PE SHEILA DE AGUIAR NUNES (ANESTESIOLOGIA (Registro: 14168)) Regular Anestesista identificada na sala 1

20445-PE
SHEILLA HENRIQUE PINTO PEIXOTO (PEDIATRIA (Registro: 11767), 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - Ultrassonografia Geral (Registro: 
14849))

Regular

31199-PE STELLA INACIO BEZERRA DE CARVALHO Regular

26912-PE TAYLA BRYANNE ALVES DE CARVALHO Regular

33604-PE TAYNÁ RODRIGUES DE SOUZA Regular

11398-PE THAMINE DE PAULA HATEM Regular

32912-PE THANA ARAÚJO ALVES DE SOUZA LIMA Regular

31034-PE VICTOR CUNHA DE ALBUQUERQUE Regular

32741-PE VICTOR LIMA SANCHES Transferido

33450-PE VILTON SOUZA NETO Regular

29207-PE VITOR FIGUEIREDO NICODEMOS (INFECTOLOGIA (Registro: 18138)) Regular

22510-PE VIVIANNI MARIA NUNES SILVA Regular

21884-PE ÉRICA VANESSA DOS SANTOS ALVES (PEDIATRIA (Registro: 4469)) Regular

23. CONSTATAÇÕES

23.1 O Dr. Adriano Cavalcante Belo (CRM-PE 39569), atual diretor técnico, relatou que está no 
exercício da função há cerca de 20 dias, substituindo o Dr. Leonardo Hiroki Kawasaki (CRM-PE 
35590); entretanto, informou que ainda não comunicou formalmente a mudança ao CREMEPE. 
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23.2 Atenção a Resolução CFM 2147/2016 que estabelece normas sobre a responsabilidade, 
atribuições e direitos de diretores técnicos, diretores clínicos e chefias de serviço em ambientes 
médicos: 
"Capítulo IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 10 Em caso de afastamento ou substituição do diretor técnico ou do diretor clínico em caráter 
definitivo, aquele que deixa o cargo tem o dever de imediatamente comunicar tal fato, por escrito e 
sob protocolo, ao Conselho Regional de Medicina. 
Parágrafo único. A substituição do diretor afastado deverá ocorrer imediatamente, obrigando o 
diretor que assume o cargo a fazer a devida notificação ao Conselho Regional de Medicina, por 
escrito e sob protocolo." 
 
23.3 O médico cirurgião pediátrico identificado no bloco cirúrgico, Dr. Osvaldo Barros Rebelo Neto 
(CRM/CE 17226), responsável pelas cirurgias do dia, não possui incrição no CREMEPE. 
 
 
 
23.4 Atos anestésicos e sedação – Locais de realização e organização da demanda 
Os procedimentos que envolvem atos pré anestésicos, anestésicos e/ou sedação são realizados, 
segundo relatado, no bloco cirúrgico. 
 
 
Escala de anestesistas e cobertura da SRPA 
A escala de plantão da anestesiologia é composta por 2 a 4 anestesistas por turno de 12 horas 
(diurno/noturno), sendo sua configuração previamente estabelecida com base na demanda 
prevista. Disponibilizada escala do mês de dezembro/2025, em anexo. 
 
23.5 Regime de contratação  
Informado ainda que a Rede Hapvida contrata os médicos anestesistas através de uma empresa 
com nome de fantasia Fluence Anestesia Serviços Médicos LTDA, CNPJ 36.401.510/0001-18, com 
inscrição no Cremepe CRM 5295 e cujo diretor técnico é o Dr. Rodrigo Gonçalves Magalhães de 
Souza (CRM-PE 34.533). 
 
23.6 No decorrer da vistoria, constatou-se a presença, em exercício no plantão da anestesiologia, 
dos seguintes médicos: 
- Dr. Fernando Bastos Mendes (CRM-PE 39994), encontrando-se, no momento da inspeção, 
acompanhando paciente na Sala de Recuperação Pós Anestésica (SRPA); 
- Dra. Sheyla Simony Teixeira Correia (CRM-PE 23.394), em sala cirúrgica, em preparo para 
procedimento anestésico. 
De acordo com informações prestadas pela equipe de plantão, no intervalo compreendido entre o 
início das atividades (07h00) e o horário da vistoria (10h00), foram realizados dois procedimentos 
anestésicos. No momento da inspeção, foram identificados três pacientes na SRPA, sendo dois no 
pós-operatórios na SRPA e um aguardando procedimento cirurgico. 
 
23.7 22.5 Atenção a Resolução do CFM 2174/2017  
Art. 5º Considerando a necessidade de implementação de medidas preventivas voltadas à redução 
de riscos e ao aumento da segurança sobre a prática do ato anestésico, RECOMENDA-SE que:  
a) a sedação/analgesia seja realizada por médicos, preferencialmente anestesistas, ficando o 
acompanhamento do paciente a cargo do médico que não esteja realizando o procedimento que 
exige sedação/analgesia; 
 
23.8 b) os hospitais garantam aos médicos anestesistas carga horária compatível com as exigências 
legais vigentes, bem como profissionais anestesistas suficientes para o atendimento da 
integralidade dos pacientes dos centros cirúrgicos e áreas remotas ao centro cirúrgico; 
 
23.9 c) OS HOSPITAIS MANTENHAM UM MÉDICO ANESTESISTA NAS SALAS DE RECUPERAÇÃO PÓS 
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ANESTÉSICA PARA CUIDADO E SUPERVISÃO DOS ACIENTES; 
d) o Registro dos Eventos Adversos em Anestesia, alinhado com o Programa Nacional de Segurança 
do Paciente, estruturado nos Comitês de Segurança institucionais, seja implementado junto com a 
Análise Periódica dos Eventos Adversos, na forma determinada pela RDC nº 36/2013, da Anvisa; 
 
23.10 e) nas instituições hospitalares, os serviços ou departamentos de anestesia estruturem um 
Protocolo de Cuidado voltado tanto à prevenção quanto ao atendimento dos Eventos Adversos em 
Anestesia; 
 
23.11 Art. 7 §5º. A alta da SRPA é de responsabilidade exclusiva de um médico anestesista ou do 
plantonista da SRPA. 
 
23.12 § 6º. Na SRPA, desde a admissão até o momento da alta, os pacientes permanecerão 
monitorizados e avaliados clinicamente, na forma do ANEXO IV, quanto: 
a) à circulação, incluindo aferição da pressão arterial e dos batimentos cardíacos e determinação 
contínua do ritmo cardíaco por meio da cardioscopia;  
b) à respiração, incluindo determinação contínua da saturação periférica da hemoglobina; 
 
23.13 c) ao estado de consciência;  
d) à intensidade da dor;  
e) ao movimento de membros inferiores e superiores pós-anestesia regional;  
f) ao controle da temperatura corporal e dos meios para assegurar a normotermia; e  
g) ao controle de náuseas e vômitos. 
 
23.14 Enfatizamos na Resolução do CFM 2174/2017, Art. 1°, IV - É vedada a realização de 
anestesias simultâneas em pacientes distintos pelo mesmo profissional ao mesmo tempo. 
 
23.15 Documentos anexados: 
- Escala UTI pediátrica (dezembro/2025 e janeiro/2026); 
- Escala da cirurgia pediátrica janeiro/2026;  
- Escala de plantão de dezembro/2026 emergência; 
 
 
 

24. IRREGULARIDADES

24.1 CENTRO CIRÚRGICO – SALA DE RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA / SRPA # CENTRO 
CIRÚRGICO:  
24.1.1. Há carrinho para reanimação de urgência, no local. Não. Item não conforme Artigos 17 e 
18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 
2.174/2017. e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM 
nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.

24.2 SERVIÇO DE ANESTESIA – DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA # CENTRO CIRÚRGICO:  
24.2.1. AVALIAÇÃO PRÉ-ANESTÉSICA. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 1.670/2003 e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X e Resolução CFM nº 2.174/2017. Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

24.3 DADOS CADASTRAIS:  
24.3.1. Diretor Técnico Médico formalizado junto ao CRM da jurisdição . Não. Item não conforme 
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Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 e Anexo. Resolução CFM nº 1.980/2011 e Anexo. Normativa 
relacionada: Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932: Artigo 28
24.3.2. Certificado de Regularidade de Inscrição válido . Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º 
Parágrafo Terceiro. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018
24.3.3. Situação Regular. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 
68 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º Parágrafo Terceiro. Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
24.3.4. Médico formalizado na função de diretor/responsável técnico. Não. Item não conforme 
Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Item 
não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 e Anexo. Item não conforme Resolução CFM nº 
1.980/2011 e Anexo. Normativa relacionada: Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932: Artigo 
28.

24.4 SERVIÇO DE ANESTESIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA # CENTRO CIRÚRGICO:  
24.4.1. Para os procedimentos eletivos, há consulta pré-anestésica do paciente . Não. Item não 
conforme Resolução CFM nº 1.670/2003 e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X e 
Resolução CFM nº 2.174/2017. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

24.5 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
24.5.1. Há Diretor Técnico Médico formalizado junto ao Conselho Regional de Medicina. Não. 
Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “e”

24.6 RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA:  
24.6.1. Nos impedimentos do diretor técnico, há formalização da designação de substituto. Não. 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo: Artigo 2º Parágrafo Segundo. Artigo 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativa relacionada: 
RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 14

24.7 INFORMAÇÕES CADASTRAIS / CORPO CLÍNICO:  
24.7.1. O Corpo Clínico constatado durante a vistoria está atualizado junto ao CRM. Não. Item 
não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Item não conforme Resolução 
CFM Nº 2147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018.

25. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Vistoria realizada em 05/01/2026, com emissão de Termo de Vistoria e Termo de Notificação.
Este relatório deve ser avaliado em conjunto com o Relatório de Vistoria do Sistema CFM nº 
394/2025.
Acesse o Espaço do Fiscalizado por meio do link: https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/espaco-
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fiscalizado/#/

Recife - PE, 05 de Janeiro de 2026.

Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO

CRM - PE - 14043

Médico(a) Fiscal

26. ANEXOS

CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Sinalização de acessos
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CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Ambiente com conforto térmico

CENTRO CIRÚRGICO - INFRAESTRUTURA # centro cirúrgico - Área de escovação
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CENTRO CIRÚRGICO – CARACTERIZAÇÃO # centro cirúrgico - Número de leitos ocupados por 
pacientes em Sala de Recuperação Pós-Anestésica

CENTRO CIRÚRGICO – CARACTERIZAÇÃO # centro cirúrgico - Número de leitos em Sala de 
Recuperação Pós-Anestésica
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CENTRO CIRÚRGICO – CARACTERIZAÇÃO # centro cirúrgico - Número de salas cirúrgicas

CENTRO CIRÚRGICO – CARACTERIZAÇÃO # centro cirúrgico - Número de salas cirúrgicas
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DADOS CADASTRAIS - Registro Fotográfico da Fachada

DADOS CADASTRAIS - Registro Fotográfico da Fachada
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DADOS CADASTRAIS - Situação Regular
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ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (itens apenas informativos) - Centro cirúrgico
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ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (itens apenas informativos) - Centro cirúrgico

ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (itens apenas informativos) - Centro cirúrgico
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ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (itens apenas informativos) - Centro cirúrgico

ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (itens apenas informativos) - Centro cirúrgico
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Imagem da 4ª constatação.

Imagem da 6ª constatação.
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Imagem da 4ª constatação. (2)

Imagem da 5ª constatação.
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Imagem da 15ª constatação. (2)

Imagem da 15ª constatação. (3)
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Imagem da 15ª constatação. (4)

Imagem da 15ª constatação. (5)
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Imagem da 15ª constatação. (6)

Imagem da 3ª constatação. (3)
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CENTRO CIRÚRGICO – RECURSOS HUMANOS # centro cirúrgico - Todos inscritos junto ao CRM da 
jurisdição
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